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lA: O PÍazo de vigência de que trata a Clausula
vigora ndo assim até 3111212020
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De um tado, o MUNIC|PIO DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoâ juridica de direito

público inteÍno, com sede na Rua José de França Pereira' 1o - Santa Maria do Oeste - PR

inscrlto no CGC/MF sob n. 95.684.54410001-26, neste ato Íepresentado por seu Prefeito

Municipal, Sr, JoSE REINoLDo oLlVElRA, brasileiro, casado, Prefeito Municipal, poÍtedoÍ da

CêdUla de ldentidade RG. n., 4,153,797-3' e inscrito no C'P,F' n," 508.688,í09-91, residente e

domiciliado na Rua Arnaldo Ewaldo lanse, 765, Centío' nesta cidade' e que aqui passa a

denominar-Se de CoNTRATANTE, e de outro lado HEIMANN & clA LToA, inscrita no CNPJ sob

n"03,663,311/ooo1-2g,localizadanaRuaAgenordeoliveiraJunior,Vilaoliveira.Municípiode
Santa Maria do oeste-Pr' neste ato representado pelo Sr' Maxiel Heimann, Portador do RG n"

10.342.170-5eCPF:063.383.379-T6,equeaquipassaadenominar-sedeCONTRATAOA'
resolvem aditar o contrato original de acordo com o disPosto no Art' 57' lnciso ll da Lei

8.666/1993, mediante as cláusulas e disposiçóes seguintes:

prazo de vigência de que trata a Clausu
: O presente Termo Aditivo tem poÍ objeto prorrogar o

a Seiima do Contrato Administrativo no. 119/2018'

f.E8-ElBAj.-Permanecem inalteradas as demais condiçÕes e cláusulas do contÍato

OTOo 
"rr.aO 

Ou Agosto de 2018, náo modificadas por este instrumento' declarando'

se nesta oportunidade a ratificação das mesmas'

E por estarem de acordo, o. p"iti"ip". firmam o presênte aditivo êm 02 (duas) vias dê igual teor
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N.' II9 I2I) 19
De um lado, o MUNICÍPIO DE SANTA MARIA Do
OESTE, pessoa juridiqa de direito público intemo, com sede
na Rua José de França Pereira, l0 - Santa Maria do Oeste - PR
insçrito no CGC.MF sob n. 95.ó84.54410001 -26, neste ato
representado por seu Prefeito Municipal, Sr JOSE
REINOLDO OLIVEIRA, brasileiro, oasado, Prefeito
Municipal. portador da Cedula de Identidade RG. n".
4.153.191-3, e inscrito no C.PF. n.'508.688.109-91. residente
e domicilrado na Rua Arnaldo Ewaldo lanse, Tó5, Centro, nesta
cidade, e que aqui passa a denominar-se de CONTRATANTE,
e de outro lado HEIMANN & CIA LTDÀ, inscrita no CNPJ
sob n." 03.663.311i0001-29, loçalizada na Rua Agenor de
Oliveira Junior. Vila Oliveira, Municipio de Santa Maria do
Oçste-Pr, nsste ato rcpresentado pelo Sr Maxiel Heimann,
poftador do RC n' 10.342.170-5 e CPF: 063.31t3.379-76, e que
aqui passa a denominar-se dc CONTRATADA, resolvem
aditar o controto original de acordo com o disposto no Art. 57,
Inciso ll, da Lei 8.666/1993. mediante as cláusulas e
disposições seguintes:
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente Termo
Aditivo ten por objeto prorrogar o prazo de vigência de que
trata a Clausr.úa Sétima do Contrato Administrativo no.
I l9/2018.
CLÁUSULA SEGUNDA _ Do PRAZo E VIGÊNCIA: o
Prazo de vigência dc que trata a Clausula 7'. llca prorrogado
por 126 (cento e vinte e seis) dias, vigorando assim até
3t/12/2Í\20
CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as
demais condiçôes e cláusulas do çontrato original celebrado em
30 de Agosto de 20llt. não rnodificadas por este instrumento,
declarando-se nesta oportunidade a ratificação das mesmas.
E por estarem de acordo, os participes firmam o presente
atlitivo çm 02 (duas) vias de igual teol e forma.

Santa Maria do Oestc,28 de Agosto de 2020.
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